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O presente Manual Orientativo tem por objetivo orientar o usuário externo sobre as novas regras e funcionalidades do
módulo “Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – Cadu” do Portal Ecosistemas, implementadas a partir de abril/2026.

A partir de abril/2026, o Cadu passou a contar com novas regras que impedem que seja utilizado o mesmo endereço de e-
mail para pessoas físicas diferentes ou que um representante e seu representado (seja pessoa física e/ou jurídica) tenham o
mesmo endereço de e-mail.

Em junho/2026, foram implementadas duas novas abas na tela de cadastro de conta de pessoa física/jurídica, que deverão
ser preenchidas pela própria pessoa física ou pelo procurador de uma pessoa física/jurídica, possibilitando que o usuário
possa optar por receber notificações de forma eletrônica e também declarar sobre a veracidade das informações prestadas
no cadastro e a ciência das suas obrigações.

INTRODUÇÃO
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Com o objetivo de prevenir problemas de recuperação de contas e de cadastros incorretos por parte dos usuários e para
garantir a efetiva comunicação do órgão ambiental com o responsável pela pessoa física, pessoa jurídica e/ou
empreendimento, foram implementadas novas regras no módulo “Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – Cadu” do Portal
Ecosistemas - a partir de abril/2026 – que impedem que seja utilizado o mesmo endereço de e-mail para pessoas físicas
diferentes ou que um representante e seu representado (seja pessoa física e/ou jurídica) tenham o mesmo endereço de e-
mail.

Essas regras se aplicam para as situações descritas a seguir, nas quais o usuário externo está impedido de:

1. Cadastrar uma nova pessoa física no Cadu (que não tenha cadastro prévio no Portal Ecosistemas) com o mesmo e-mail já
utilizado por ele (pág. 05).

2. Alterar o e-mail da pessoa física da qual ele é representante, para que fique igual ao e-mail já utilizado por ele (pág. 06).
3. Adicionar um novo representante (com ou sem cadastro prévio no Portal Ecosistemas) para uma pessoa física, quando o

representante e a pessoa física possuem o mesmo e-mail (pág. 07).
4. Adicionar um novo representante (com ou sem cadastro prévio no Portal Ecosistemas) para uma pessoa jurídica, quando

o empreendedor Pessoa Jurídica e outro representante já vinculado a ele possuem o mesmo e-mail do novo
representante (pág. 08). Cabe ressaltar que o empreendedor pessoa jurídica e um único representante podem ter o
mesmo e-mail.

É importante esclarecer que as regras supracitadas não se aplicam aos cadastros já finalizados antes da sua implementação.

REGRAS DE RESTRIÇÃO DE CADASTRO DE E-MAILS
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REGRAS DE RESTRIÇÃO DE CADASTRO DE E-MAILS

Quando o usuário externo for cadastrar uma nova pessoa física, o Cadu irá verificar se o CPF informado é o mesmo do usuário
logado no sistema. Caso os CPFs sejam diferentes, o Cadu irá realizar uma verificação do e-mail a ser cadastrado. Caso o e-
mail cadastrado seja igual ao do usuário logado, o sistema exibirá a seguinte mensagem: “Foi verificado que o e-mail
cadastrado é igual ao seu e-mail, para cadastro de pessoa física não poderá ser o mesmo e-mail, altere para conseguir salvar
e prosseguir”.
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Quando o usuário externo for representante e tentar editar o e-mail de uma pessoa física (empreendedor), o Cadu irá
verificar se o novo e-mail cadastrado é igual ao do usuário logado. Caso seja o mesmo e-mail, o sistema irá exibir a seguinte
mensagem: “Foi verificado que o e-mail informado já está sendo utilizado por um participante ou empreendedor vinculado,
altere para conseguir salvar e prosseguir”.

REGRAS DE RESTRIÇÃO DE CADASTRO DE E-MAILS
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Quando o usuário externo tentar incluir um novo representante (com ou sem cadastro prévio no Portal) de pessoa física
(empreendedor), o Cadu irá verificar se o e-mail já cadastrado deste novo representante é igual ao da pessoa física. Caso seja
o mesmo e-mail, o sistema irá exibir a seguinte mensagem: “Não foi possível efetuar o cadastro, pois o e-mail do
representante a ser adicionado é o mesmo e-mail informado para a pessoa física na aba Dados da pessoa. Para prosseguir
com o cadastro é necessário alterar o e-mail da pessoa física ou o e-mail do representante que está sendo vinculado a esta
conta”.

REGRAS DE RESTRIÇÃO DE CADASTRO DE E-MAILS
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Quando o usuário externo tentar incluir um novo representante (com ou sem cadastro prévio no Portal) de pessoa jurídica, o
Cadu irá verificar se o e-mail cadastrado deste novo representante é igual ao e-mail da pessoa jurídica e também de outro
representante já vinculado. Caso seja o mesmo e-mail, o sistema irá exibir a seguinte mensagem: “Não foi possível efetuar o
cadastro, pois o e-mail do representante que está sendo adicionado é o mesmo informado no cadastro da pessoa jurídica na
aba Dados da pessoa e está vinculado a outro representante já adicionado. Para prosseguir com o cadastro é necessário
alterar o e-mail do representante a ser vinculado a esta conta”.

REGRAS DE RESTRIÇÃO DE CADASTRO DE E-MAILS
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Ao cadastrar uma nova conta ou gerir uma conta antiga de pessoa física ou jurídica junto ao Cadu, são disponibilizadas duas
novas abas para o usuário externo (a própria pessoa física ou um procurador de pessoa física/jurídica), denominadas
“Cientificação Eletrônica” e “Declarações e Obrigações”.

A cientificação eletrônica é um procedimento de cientificação instituído pela Resolução Conjunta Semad/Feam/Ief/Igam Nº
3.002, de 08 de Setembro de 2020, para a lavratura de auto de fiscalização, de auto de infração e de notificação para
regularização, expedidos por meio de sistema informatizado, no âmbito do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - Sisema. A cientificação eletrônica visa substituir as notificações físicas, exceto quando exigido por lei, por
notificações que passarão a ser enviadas exclusivamente por e-mail e terão validade jurídica. Por meio da nova aba, o usuário
poderá optar por concordar em aderir ou não à cientificação eletrônica.

A aba “Declarações e Obrigações” apresenta algumas declarações e ciências que deverão ser obrigatoriamente aceitas pelo
usuário externo para finalizar o cadastro da conta de uma pessoa física/jurídica no Cadu.

Ressalta-se que o preenchimento das novas abas é obrigatório para o cadastro de novas contas abertas no Cadu, a contar da
sua implementação. O usuário externo poderá gerir as contas já cadastradas anteriormente de forma a preencher essas novas
abas. Enquanto elas não forem preenchidas, o status das contas antigas no Cadu passará a ser exibido como incompleto.
Contudo, essa situação não impedirá o usuário de utilizar as demais aplicações do Portal Ecosistemas com as contas antigas.

NOVAS ABAS “CIENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA” E “DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES” 

https://www.pesquisalegislativa.mg.gov.br/LegislacaoCompleta.aspx?cod=192711&marc=
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As nova abas “Cientificação Eletrônica” e “Declarações e Obrigações” estão disponíveis nas telas de “Cadastro de Conta” e
“Gerenciamento de Conta”, logo após o preenchimento da aba “Representantes”, conforme exemplificado na imagem a
seguir:

NOVAS ABAS “CIENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA” E “DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES” 
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Na aba “Cientificação Eletrônica”, o usuário externo deverá obrigatoriamente marcar se concorda ou não em aderir à
cientificação eletrônica. Caso o usuário externo seja um procurador da pessoa física/jurídica que está sendo cadastrada, a
redação do Termo de Adesão irá ressaltar que a adesão é em nome da pessoa física ou jurídica que é representada (como no
exemplo abaixo). Após selecionar a opção desejada, o usuário deverá clicar no botão “Salvar e avançar”. Caso o botão “Sair”
seja clicado, o Cadu não irá gravar as informações dessa aba e irá retornar para a tela inicial do sistema.

ABA “CIENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA”
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Após “Salvar e avançar” da aba “Cientificação Eletrônica”, o Cadu irá registrar todas as informações sobre a opção selecionada
(resposta, nome completo e CPF de quem aceitou o Termo de Adesão e a data e a hora do registro). Ao voltar nessa aba, será
exibido um quadro com as informações da última manifestação registrada. Caso o cadastro seja editado diversas vezes, o
Cadu irá registrar todas as manifestações realizadas, que serão exibidas num modal que poderá ser acessado ao clicar no
novo botão “Histórico de cientificações”, que passará a ser exibido nessa aba após ser feita ao menos uma opção de adesão.

ABA “CIENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA”
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Ao clicar no botão “Histórico de cientificações”, é aberto um modal com os dados de todas as respostas já registradas na aba
de “Cientificação Eletrônica”.

ABA “CIENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA”
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Após “Salvar e avançar” da aba “Cientificação Eletrônica”, é aberta a aba “Declarações e Obrigações”, na qual
obrigatoriamente deverão ser selecionadas TODAS as declarações e em seguida clicar no botão “Finalizar” para concluir o
cadastro/edição da conta.

ABA “DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES”
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Caso o usuário não marque uma ou mais declarações e clique no botão “Finalizar”, será exibida a mensagem “É obrigatório
estar de acordo com todas as declarações” e o cadastro não será concluído. Caso o botão “Sair” seja clicado, o Cadu não irá
gravar as informações dessa aba e irá retornar para a tela inicial do sistema.

ABA “DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES”
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ABA “DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES”

Após clicar no botão “Finalizar” na aba “Declarações e Obrigações”, o Cadu irá registrar todas as informações sobre as
declarações (nome completo e CPF de quem acatou as declarações e a data e a hora da resposta). Ao voltar nessa aba, será
exibido um quadro com as informações da última declaração registrada. Caso a conta seja editada diversas vezes, o Cadu irá
registrar todas as manifestações realizadas, que serão exibidas num modal que poderá ser acessado ao clicar no botão
“Histórico de edições”.
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ABA “DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES”

Ao clicar no botão “Histórico de edições”, é aberto um modal com os dados de todas as respostas já registradas na aba de
“Declarações e Obrigações”.
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Além dos modais, os históricos com os dados de todas as respostas já registradas nas abas de “Cientificação Eletrônica” e
“Declarações e Obrigações” (incluindo a opção selecionada, nome completo e CPF do usuário responsável e a data e hora da
resposta) são exibidos na tela de “Dados” da respectiva conta da pessoa física ou jurídica (que pode ser acessada ao clicar na
ação “Visualizar Conta” na tela inicial do Cadu), conforme exemplificado na imagem a seguir:

HISTÓRICO DE RESPOSTAS DAS ABAS 



Em caso de dúvidas ou outras informações sobre o Cadu, favor registrar 
uma solicitação por meio do canal de atendimento “Fale Conosco” do 

Portal Ecosistemas, acessível pelo endereço eletrônico:
ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/pseg-ui/#/fale-conosco

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/pseg-ui/#/fale-conosco

